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INFORME
 
 

Prezado(a) discente veterano;
 

Informamos que, conforme calendário acadêmico vigente, a solicitação
de matrícula deverá ser realizada via portal do estudante nos dias 01 e 02 de abril.
Todos os estudantes devem realizar a solicitação de matrícula.

Para solicitação de ajuste de matrícula, o portal do estudante estará
disponível nos dias 08 e 09 de abril. Também nos dias 08 e 09 de abril poderá ser
solicitada a matrícula em disciplinas de outros cursos.

D e 10/04 a 21/04 a Coordenação estará empenhada em processar
internamente os pedidos de ajustes, por isso não será realizado atendimento
nesse período.

A partir do dia 22/04 até o dia 30/04 aqueles alunos que ainda
necessitarem de ajuste na matrícula deverão encaminhar e-mail para
codir@fadir.ufu.br, com nome completo e número de matrícula ,
preferencialmente intitulado por "Solicitação de ajuste de matrícula", para análise
da Coordenação. Caso seja necessário, a Coordenação poderá solicitar o
comparecimento presencial para solução de algumas dúvidas.

Salientamos que não serão realizados ajustes via telefone ou WhatsApp.
Também conforme calendário acadêmico, o prazo final para solicitação

de matrícula extemporânea é dia 27/04, realizada via portal do estudante, aba
Solicitações -> Solicitações Gerais ->Matrícula extemporânea.

Orientamos que leiam com atenção os folders em anexo, que tratam das
orientações para dúvidas frequentes em relação à rematrícula.

Os horários de aula para o semestre letivo de 2026-1 encontram-se
disponibilizados em: https://www.fadir.ufu.br/graduacao/direito/horarios-de-aulas

 
Atenciosamente;

 
Jean Carlos Barcelos Martins

Coordenador do Curso de Graduação em Direito
Faculdade de Direito "Prof. Jacy de Assis"
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Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Barcelos Martins,
Coordenador(a), em 25/03/2026, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7172449 e o código CRC 60B63548.

Referência: Processo nº 23117.000815/2025-43 SEI nº 7172449
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